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Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

Conforme solicitação verbal apresentada pelo Vereador Robert Gustavo
Ziemann, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, em Sessão Ordinária realizada
nesta data e devidamente aprovada por unanimidade dos presentes, vem através
desta encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Sr.
ÉDIO BIRCK, em razão de seu falecimento.

Manifestar pesar é reconhecer a trajetória e a importância de pessoas que
contribuíram significativamente para o desenvolvimento da comunidade, e neste
contexto destaca-se a história do Sr. Édio Birck,conhecido em Maracaju por sua
atuação profissional e contribuição junto ao esporte do município,
especialmente no futebol.

Ressalta-se que o Sr. Édio era pessoa muito conhecida e respeitada na cidade,
tanto pelo trabalho desenvolvido junto à tradicional marcenaria da família quanto
pela participação ativa na comunidade maracajuense.

Além disso, deixa importante legado de amizade, trabalho e contribuição social,
sendo lembrado com carinho por familiares, amigos e toda a população.

DESTACA-SE O RECONHECIMENTO DESTA CASA LEGISLATIVA À HISTÓRIA E
À CONTRIBUIÇÃO DO SR. ÉDIO À COMUNIDADE DE MARACAJU.

Desta forma, esta moção representa solidariedade e condolências aos familiares e
amigos neste momento de dor e despedida.

ROBERT ZIEMANN
1º Secretário(a) - PSDB
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